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44368755, do Quadro de Pessoal do Instituto Estadual de Engenharia
e Arquitetura - IEEA, para o Departamento de Trânsito do Estado do
Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, com ônus para o órgão cessionário.

PROCESSO Nº SEI-150001/004699/2023 - AUTORIZO a cessão do
servidor ALLEX ANDRÉ DE SANT ANNA MAQUIEIRA, Inspetor de
Polícia, 3ª Classe, ID. funcional nº 39266737, matrícula nº 8888786,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Civil, para
a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ, pelo
período de dois (02) anos a contar da publicação, nos termos do
Convênio de Cooperação Técnica, de 23/01/2023, publicado no Diário
Oficial de 31/01/2023, e com ônus para o órgão cessionário.

Id: 2474380

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SECC/SUPCC Nº 367 DE 26 DE ABRIL DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO.

A SUPERINTENDENTE DE CONTRATOS E COMPRAS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 1º da Resolução SECC nº 14, de 12 de
novembro de 2020,

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;
- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do con-
trato administrativo far-se-á por representantes da Administração Pú-
blica especialmente designado;
- o disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de mar-
ço de 2016,
- o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021, e
- o disposto no Processo nº SEI-150001/002361/2023,

R E S O LV E:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
SECC nº 009/2023 firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
CASA CIVIL e a empresa CS BRASIL FROTAS S.A.
GESTOR: Érica Gomes De A Breu, ID Funcional nº 5129576-8.
FISCAIS TITULARES: Antonio Carlos Natalino Nascimento, ID Funcio-
nal nº 0571471-0; Thiago Da Silva Alves Coelho, ID Funcional nº
5116042-0 e Jefersson Alves Torres, ID Funcional nº 5131030-9, sob
a presidência do primeiro.
FISCAL SUPLENTE: Iuri Lima Porto, ID Funcional nº 5117715-3.

Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma, bem como
o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021, que
estabelece normas internas relativas à atuação do gestor e fiscais de
contratos no âmbito da Secretaria de Estado da Casa Civil.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2023

DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES
Superintendente de Contratos e Compras

Id: 2474170

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DA DIRETORA-PRESIDENTE

PORTARIA PR Nº 450 DE 26 DE ABRIL DE 2023

DETERMINA EXONERAÇÃO NO ÂMBITO DA
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública vinculada à Secretaria de
Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 37, V do Estatuto Social desta Empresa, considerando o
constante dos autos do Processo nº SEI-150015/001083/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Exonerar Maria Lucia Dantas da Silva Lopes, matrícula:
2034, do Cargo de Confiança de Chefe da Divisão Financeira, sím-
bolo CC-03, desta Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 26 de abril de 2023

PATRICIA DAMASCENO
Diretora-Presidente

Id: 2474167

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
DE 26/04/2023

PROCESSO Nº SEI-150015/000693/2023 - Tomando como base o
despacho do Senhor Diretor Administrativo SEI nº (50068669), o Pa-
recer nº 45 da Assessoria Jurídica SEI nº (50323885) e o despacho
de análise da pesquisa de preços da Auditoria (50756199), R AT I F I C O
a aprovação apresentada pelo Senhor Diretor acima mencionado, para
que a aquisição dos materiais discriminados no Termo de Referência
inserido neste procedimento, através do SEI nº (48204772), seja ad-
judicado à empresa REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IM-
PORTACAO S.A., com enquadramento em dispensa de licitação, fun-
damentado no Inciso II, do Art. 29, da Lei Federal nº 13.303/2016.
APROVO a realização da despesa no valor total de R$ 11.782,39
(onze mil setecentos e oitenta e dois reais e trinta e nove centavos);
A U TO R I Z O que sejam adotadas as providências para emissão da
Reserva de Dotação, no valor acima mencionado, pela Diretoria Fi-
nanceira.

Id: 2474134

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

D I R E TO R I A GERAL DE HABILITAÇÃO

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 20.04.2023

PROC. Nº S E I - 1 5 0 1 4 2 / 0 0 11 2 8 / 2 0 2 2 - APLICO penalidade de adver-
tência por escrito (art. 74, I, c/c art. 74, § 1°, da Resolução CON-
TRAN nº 789/2020) ao CFC PRIORIDADE LTDA, AB/1113, em razão
da inobservância da normas previstas no art. 48 e art.46 § 1º, inciso
IV da Resolução CONTRAN nº 789/2020, que implica a infração ti-
pificada pelo art. 69, inciso I da mesma Resolução.

PROC. Nº SEI-150065/012172/2023 - CANCELO o funcionamento do
CFC Auto Escola Argos Imbarie Ltda, registro DH AB/1055, no en-
dereço funcional Rua B, s/nº - qd 20 - lt 34, lj A B - Jardim Imbarie -
Duque de Caxias - RJ, CEP. 25271-470, e A U TO R I Z O o funciona-

mento do CFC Auto Escola Argos Imbarie Ltda, registro DH AB/1055,
no endereço funcional Av. Coronel Sisson, s/n - quadra16 - lote 22-
loja - Imbarie - Duque de Caxias - RJ, CEP 25266-000.

PROC. Nº SEI-150033/000625/2023 - CANCELO o funcionamento do
CFC DIRECAO CERTA VR LTDA, registro DH AB/633, no endereço

funcional Rua Sao Joao, 147 - Sao João - Volta Redonda - RJ, CEP
27253-360. E A U TO R I Z O o funcionamento do CFC DIRECAO CERTA
VR LTDA, registro DH AB/633, no endereço funcional Rua Paulo Leo-
poldo Marcal, 48 - Aterrado - Volta Redonda - RJ, CEP 27.213-280.

DE 23.04.2023

PROC. Nº SEI-150066/001436/2022 - APLICO penalidade de adver-
tência por escrito (art. 74, I, c/c art. 74, § 1°, da Resolução CON-
TRAN nº 789/2020) ao CFC E VEICULOS PETROCUCAR LTDA,
AB/172, em razão da inobservância da norma prevista no art. 46, § 1º
da Resolução CONTRAN nº 789/2020, que implica a infração tipifica-
da pelo art. 69, inciso I da mesma Resolução.

PROC. Nº SEI-150066/003386/2021 - APLICO penalidade de adver-
tência por escrito (art. 74, I, c/c art. 74, § 1°, da Resolução CON-
TRAN nº 789/2020) ao CFC ESTRELA DA SERRA LTDA, A B / 3 11 , em
razão da inobservância da norma prevista no art.46 § 1º, da Reso-
lução CONTRAN nº 789/2020, que implica a infração tipificada pelo
art. 69, inciso I da mesma Resolução.

DE 24.04.2023

PROC. N° SEI-150142/001705/2022 - APLICO penalidade de adver-
tência ao CFC Alvorada LTDA AB/171, fundamentada no art. 48, in-
ciso IV c/c artigo 69, inciso I, da Resolução CONTRAN nº 789/2020.

PROC. Nº SEI-150039/000760/2022 - DETERMINO o cancelamento
da CNH, nos termos do Artigo nº 263, § 1º do CTB, expedida em
nome de ANTONIO MARCOS AGUIAR, Registro Nacional nº
172239504.

Id: 2474199

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O S DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 24.04.2023

PROC. Nº SEI-150159/002301/2023 - RECONHEÇO a dívida, no valor
de R$ 3.184,94 (três mil, cento e oitenta e quatro reais e noventa e
quatro centavos), relativo à inclusão pela SEFAZ na folha de paga-
mento de abril/2023, referentes aos exercícios anteriores ao ano de
2023, fundamentada pelo art. 82 da Lei Estadual nº 287 de 04/12/79.

PROC. Nº SEI-150159/002288/2023 - ANA PAULA DE ALMEIDA
AGUIAR CARRIL, Id. Func. nº 4400079-0. A U TO R I Z O o pagamento
do Auxílio Funeral da ex-servidora, no valor de R$ 2.876,97 (dois mil,
oitocentos e setenta e seis reais e noventa e sete centavos).

Id: 2474200

DEPARTAMENTO DE TRÂN S I TO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DO COORDENADOR
DE 17.04.2023

PROC. Nº SEI 150104/000032/2023 - ANDRÉ FELIPE BARBOSA
PINTO, Id. Func. nº 4389456-9. A U TO R I Z O a inclusão dos dependen-
tes, Rebeca Carmo Barbosa e de João Felipe Carmo Barbosa, na
condição de filhos.

PROC. Nº SEI E-12/061/8186/2015 - LUCIANO NUNES, Id. Func. nº
5026174-6. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, período
de 09/07/2016 a 07/07/2021.

PROC. Nº SEI E-16/060/6554/2019 - BRUNO MACHADO MOREIRA,
Id. Func. nº 4423055-9. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prê-
mio, período de 12/03/2018 a 10/03/2023.

PROC. Nº SEI E-12/061/1424/2018 - SILVANIA ROSA SARMENTO,
Id. Func. nº 4423139-3. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prê-
mio, período de 12/03/2018 a 10/03/2023.

DE 19.04.2023

PROC. Nº SEI E-12/061/4831/2017 - MONIQUE RIBEIRO, Id. Func.
nº 4400319-6. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, período
de 05/03/2017 a 03/03/2022.

PROC. Nº SEI E-12/061/2982/2017 - FABRICIA DE OLIVEIRA COS-
TA, Id. Func. nº 4332074-0. CONCEDO 03 (três) meses de Licença
Prêmio, período de 09/07/2016 a 07/07/2021.

PROC. Nº SEI-140001/000949/2023 - LUANA CRISTINA AGUIAR DA
COSTA, Id. Func. nº 4400309-9. CONCEDO 06 (seis) meses de Li-
cença Prêmio, período de 06/03/2012 a 03/03/2022.

PROC. Nº SEI-150030/000507/2023 - LARISSA PEREIRA DA COSTA,
Id. Func. nº 5030456-9. A U TO R I Z O a inclusão da dependente, Isabela
Costa Fernandes, na condição de filha.

PROC. Nº SEI-150142/001300/2023 - JOSÉ EDUARDO GOMES
PORTUGAL, Id. Func. nº 5026403-6. A U TO R I Z O a inclusão do de-
pendente, Davi Vieira Portugal, na condição de filho.

PROC. Nº SEI-150035/000500/2023 - JOÃO PAULO ALVES ARAUJO,
Id. Func. nº 5026341-2. A U TO R I Z O a inclusão da dependente, Helena
Maria Pedrosa Ribeiro Alves Araujo, na condição de filha.

PROC. Nº SEI-150076/000027/2023 - ROBERTO CARLOS MENEZES
TEIXEIRA, Id. Func. nº 4424858-0. A U TO R I Z O a inclusão da depen-
dente, Rebecca Fernandes Menezes Teixeira, na condição de filha.

PROC. Nº SEI-150065/012142/2023 - ELAINE ALVES DE OLIVEIRA,
Id. Func. nº 4400150-9. A U TO R I Z O a inclusão da dependente, Ma-
riana Alves da Paixão, na condição de filha.

PROC. Nº SEI-150065/011879/2023 - ARTUR SEVERINO BARROS
RAMOS, Id. Func. nº 5034976-7. A U TO R I Z O a inclusão da dependen-
te, Vanessa Rocha Ramos, na condição de filha.

DE 20.04.2023

PROC. Nº SEI-150063/003219/2023 - GABRIEL VIANA DE FREITAS,
Id. Func. nº 5028360-0. A U TO R I Z O a inclusão da dependente, Maria
Antonia Souza Rodrigues Viana de Freitas, na condição de filha.

PROC. Nº SEI E-12/061/9506/2014 - MONICA BENEDICTO DO AMA-
RAL COSTA, Id. Func. nº 4364372-8. CONCEDO 03 (três) meses de
Licença Prêmio, período de 18/09/2014 a 16/09/2019.

PROC. Nº SEI-150046/000221/2021 - DENISE OLIVEIRA DE FREI-
TAS AMI, Id. Func. nº 4423309-4. CONCEDO 03 (três) meses de Li-
cença Prêmio, período de 05/03/2018 a 03/03/2023.

PROC. Nº SEI 150142/001235/2023 - MARCUS LUIS MAIA DE SOU-
SA, Id. Func. nº 4423282-9. CONCEDO 03 (três) meses de Licença
Prêmio, período de 12/03/2018 a 10/03/2023.

PROC. Nº SEI-150063/003394/2023 - VIVIANE FINOTE DA SILVA
PEREIRA, Id. Func. nº 4381073-0. A U TO R I Z O a inclusão do depen-
dente, João Lucas Finote Pereira, na condição de filho.

PROC. Nº SEI-150153/000372/2023 - RAFAEL MOREIRA DE LIMA,
Id. Func. nº 4333923-9. A U TO R I Z O a inclusão das dependentes, Cla-
rice Peckle Moreira de Lima e de Rebecca Peckle Moreira de Lima,
na condição de filhas.

Id: 2474201

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 212 DE 26 DE ABRIL DE 2023

REGULAMENTA AS ATRIBUIÇÕES DO CON-
SELHO CIENTÍFICO DE ASSESSORAMENTO
TÉCNICO NO ÂMBITO DA ESTRUTURA DE
GOVERNANÇA DO PLANO ESTRATÉGICO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PEDES.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com os Decretos nº
48.404/2023 e 48.405/2023, que estabelecem as diretrizes do PEDES
e a sua estrutura de governança, respectivamente, Processo n° SEI-
120001/002415/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - O Conselho Científico de Assessoramento Técnico - CCAT é
uma instância colegiada, permanente, colaborativa e de assessora-
mento técnico-científico para o aperfeiçoamento do Plano Estratégico
de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado do Rio de Janeiro
- PEDES e de sua governança.

Parágrafo Único - O CCAT está subordinado à Câmara Intersetorial
do PEDES, conforme a estrutura de governança estabelecida no De-
creto nº 48.405/2023.

Art. 2º - São objetivos do CCAT:

I - fomentar a produção e compartilhamento de saberes entre pes-
quisadores de diferentes campos do conhecimento e gestores públi-
cos, buscando o aperfeiçoamento, implementação e governança do
PEDES;
II - mobilizar, de forma regionalizada, pesquisadores visando à pro-
dução e compartilhamento de conhecimento sobre dinâmicas locais e
arranjos de governança;
III - aperfeiçoar os programas de capacitação de gestores públicos e
técnicos do governo do Estado para atuação em governança e pla-
nejamento estratégico.

Art. 3º - O CCAT será integrado por membros convidados dentre os
representantes das instituições de ensino superior com sede no Es-
tado do Rio de Janeiro, especialistas associados a grupos de pesqui-
sa ou organizações não governamentais e pelo órgão estadual de fo-
mento à pesquisa.

§1º - As instituições de ensino superior a que se refere o caput de-
verão ser credenciadas junto ao Ministério da Educação - MEC.

§2º - Cada instituição, grupo de pesquisa ou organização não gover-
namental indicará dois representantes, sendo um titular e um suplen-
te, por um período de dois anos.

§3º - O CCAT poderá chamar outros especialistas que atuam na te-
mática ou possuam trabalhos acadêmicos nos temas relevantes ao
PEDES na condição de membros convidados.

§4º - Os membros do CCAT serão nomeados por ato do Secretário
de Estado de Planejamento e Gestão.

§5º - A Coordenação Executiva do CCAT será realizada pela SE-
PLAG.

Art. 4º - São atribuições do CCAT:

I - promover atividades, preferencialmente regionalizadas, a fim de de-
bater temas ligados à finalidade institucional do PEDES;
II - sugerir formatos e temas para as atividades do CCAT;
III - identificar núcleos de pesquisa, linhas de pesquisa ou pesquisa-
dores afins com as temáticas pertinentes ao PEDES;
IV - fazer articulação com pesquisadores para a participação nas ati-
vidades do CCAT.

Parágrafo Único - Incumbe à SEPLAG a prática dos atos e celebra-
ção dos contratos administrativos necessários para a realização das
atividades do CCAT.

Art. 5º - O CCAT se reunirá ordinariamente, no mínimo, uma vez a
cada três meses e, em caráter extraordinário, sempre que convocado,
por ato da Coordenação Executiva.

Parágrafo Único - A convocação será feita com antecedência mínima
de 10 (dez) dias por meio de correio eletrônico ou via processo ad-
ministrativo eletrônico - SEI-RJ.

Art. 6º - A função desempenhada pelos membros do Comitê ou par-
ticipantes convidados não será remunerada, a qualquer título, consi-
derando-se seu exercício de relevante interesse público.

Art. 7º - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2023

NELSON ROCHA
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2474192

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SEPLAG/SUBADM 32 DE 26 DE ABRIL DE 2023

ALTERA A COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALI-
ZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO, INSTITUÍDA
PELA PORTARIA SEPLAG/SUBADM 29/2023.

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com o disposto no art. 29, II, da Re-
solução SEPLAG 137, de 18 de julho de 2022, e tendo em vista o
que consta nos processos SEI-120001/006929/2021 e SEI-
1 2 0 0 0 1 / 0 11 2 6 8 / 2 0 2 1 ,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de consolidar a gestão, acompanhamento, fiscaliza-
ção, e a execução de contratos, em concretização dos princípios que
orientam a Administração Pública, especialmente os insculpidos no
Art. 37 da Constituição Federal de 1988;

- a necessidade da atuação de Fiscais Administrativos para avaliar a
documentação de habilitação da empresa para iniciar o processo de
pagamento de fatura, realizar o controle e o acompanhamento proces-
sual do pagamento e dos prazos dos instrumentos contratuais; e

- a necessidade da atuação de Fiscais Técnicos para verificar e fis-
calizar o cumprimento das condições estipuladas no Termo de Refe-
rência e avençadas nas Cláusulas que compõem o Contrato;

R E S O LV E :

Art. 1º- Alterar a Comissão de Fiscalização e Gestão do Contrato
0016/2021, celebrado com a Empresa Serviço Federal de Processa-
mento de Dados - SERPRO, instituída pela Portaria SEPLAG/SU-
BADM 29/2023, publicada no DOERJ de 14/04/2023.
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